
ESTÀDO DE SERGIPE
MT'NICÍPIO DE DIVINÀ PASTOR,A

SECRETÀRIÀ MI'NICI PÀI DE SÀÚDE

CoNTRATAÇAO TEMPOR,ARTA

oBJETo: CUIDÀR DOS PACIENTES E ATENDII{ENIOS NOS SERVIÇOS
ODOIITOLOGICO E DESENVOLVIMENTO NÀS ATIVIDÀDES DO PROGR,àUÀ SAÚDE
NÀ ESCOLÀ (PSE) , INEORI,IAçÔES E PI.ÀNEJÀR

DArA: 16/01/2025 \ 3L/12/2025

BASE LEGAL: Àrt. 37, inciso IX. da ConatituiÇão gêdêral de 1988,
Lêi Municipal n.o 2L4/2021 .

CONTRÀTADO (À) : ACSÀJANY DE CÁSSIÀ SILVA MENEZES

CoNTRATo: N" 30 / 2025

VALOR MENSAL: RS 3.720,00 (Três mi7, setecentos e vinte reais)

VALOR GLOBAL: R$ 42.780,00 (qua!ênta e dois mil, setecentos e
oitenta reais)

JoRNÀDÀ: {Oh (Quateate) }totas s€5I.aaaj,s/ (8h (oito) hosas diátias/

PraÇa da Bandeira, 15? Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cuPu: 11 . 54{ . 537/0001-39



ESTÀDO DE SERGIPE
MT'NICÍPIO DE DIVINA PASTORÀ

SECRETÀRIÀ MI'ÀTICIPÀT DE SAÚDE

PeIo presente instrumento particular de contrato de trabalho por
tempo determinado e na me.Ihor forma de direito, reuniram-se de
um lado a Secrêtaria MuniciPal de Saúde, pessoa juridica de
direito público, CNPJ: 11 .544.537-0001-39, neste ato
representada por seu t.itu.Iar a Secretária Municipal Edivaliane
MaciêI Chagas, braslleira, casada, portadora do CPE sob o n."
018.613.?55-90, domicillada na Rua Quarenta e três , 41 - Casa
Bairro Eduardo Gomes CEP 620 .860 .406A, doravante denominado
coNTR ATÀNTE, e do outro fado, ÀcsÀJÀÀIY DE C]{SSIA SrLVA MENEZES,

brasileira, maior e capaz, DENITSTA DO PSF
domici.tiado na Av. Paulô Sifva A2222, Ap. L102, Bairro:
Farolândia, Àracaju/SE, data de nascimento 05/|L/7993, portador
de RG n. " 3.445.623-6 SSP/SE e CPF 053.928.095-02, doravante
denominado simplesmente de CONTRjtrTÀDO(A), têm justo e acordado a
contratação do serviço prev.isto na cláusufa primeira deste
termo, em conformidade com o Art. 37, inciso Ix, da Constj-tuição
Fed.eral de 1988, em harmonia com a Lei Municipal n." 214/2021 ,
objetivando suprir necessidade de excepcional interesse público
para realizaÇão dê serviços técnicos profiss.ionais como DEN'TÍSTA
N PSE, considerando as cláusulas abaixo:

CLTiUSUI,A PRIMEIRJÀ - DO OBJETO

O CONTR ATÀDO se obriga a prestar serviços profissionais de
DENTTSIA DO PSF Iotâdo na Clínica de Saúde da Família Dr. Marcelo Villas Boas.

CÍ.I{USUÍ,A SEGI'NDÀ - DÀ .IORNADA

O COÀIÍRÀTÀDO desenvolverá suas atividadês côm jornada de th
(oito) horas diárias/ 40 (Quarenta) horas semanais e 160h (cento
e sessenta) mensais, das 07h às 15h, na sede do município ou
outro loca1, conforme necessidade.

Parágrafo Primeiro. Em caso de nãô cumprimento da carga horária
total, pode a COMrRÀTÀNTE dêscontar o valor correspondente às
horas não trabalhadas, exceto quando da apresentação dê
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residente e

TERMO DE CONTRÀTO INDIVIDUAL DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINÀDO PARA
ÀTENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE

EXCEPC]ONAL INTERESSE PÚBLICO _ ART.
2" INCS. V e VIII DA LEI 274/2027 -
QUE ENTRE S1 CELEBRAM A SECRETÀRIÀ
MT'NICIPÀI DE SAÚDE ê ÀCSA\'ÀNY DE
cÁssra s rl,vÀ MENEZES



ESTÀDO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE DIVINÀ PÀSTOR,À

SECRETÀRIÀ MUNICIPÀL DE SÀÚDE

justificativa plausível.

Parágrafo Sêgundo. As horas que ultrapassem a carga normal-
definida ou atividades extras serão remuneradas
propo rcionalmente, acrescidas de 50? em relaÇão a hora normal,
nos mol-des do inc. XVI do art. 7o da Constituição Federal.

Cü{USULÀ TERCEIR,À - DO PRÀZO

O presentê contrato vigorará pelo prazo de 11(onze)meses e
15 (quinze) dias, a contar da data da assinatura deste contrato,
podendo sêr prorrogado caso persistam os motivos que deram
origem à contratação inicial, na forma Art. 31 , lnciso IX, da
Constituição Federal de 1988, em consonância com axL- 20 da lei
2L4 / 2021 .

CTT{USULÀ OUÀRTÀ - DÀ I.EGISIÀCÃO

o presente contrato reger-se-á pelas nornas legais
constitucionais e subs idiariamente pelo Estatuto dos servidores
Públicos Municipais, observando-sê todas as normas rêlativas a

esta modalidade de contratação, em conformidade com Àrt' 37,
inciso Ix, da ConstituiÇão Federâ.I de 1988.
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Parágrafo Prinêiro. Nos termos do art. do decreto n' o

041 /2019 e com o termo de ajustamento de conduta (TAc) Processo
n"201981400025, as partes acordam que o presentê contrato será
imediatamente rescj-ndido, independente do prazo de vigência
fixado na presente c1áusul-a e de notificação, caso venha a ser
reafizado e concluido o Concurgo Público com vagas para as
mesmas funçôes, desde que haja a convocação e a nomeaÇão dÔs

aprovados. Da mesma forma, acordam que, incidindo a presente
c]áusu1a, o (a) contratado (a) não possui qualquêr direito à
indenizaçáo referente ao prazo remanescente para conclusão do
pacto, não podêndo promover quafquer reclamação em juizo ou fora
dele.

Parágraf,o Segundo. o contrato poderá ser rescindido a qualquer
te.pà, sem direito à indenizaÇão, desde que justificado pelo
interesse púb1ico ou ausência de necessidade administrativa,
resguardadas parcelas remuneratórias correspondentes aos
serviços já efetivamente prestado.

bÀerc,



ESTÀDO DE SERGI PE

MT'NICÍPIO DE DIVINA PÀSTOR,A

SECRETÀRIÀ MT'NICI PÀT DE SÀÚDE

CLÀUSULÀ OUINTA - DO PRECO E EORUA DE PÀGÀÀ{ENTO

A CONTRATANTE pagará ÀO(A) COÀITRÀTÀDO(À), em remuneraÇão aos
serviÇos contratados a importância de R§ R§ 3.720,00 (Três ni1,
setêcentos e vinte reais) por mês, a titu.Io de salário, perfazendo
o va.Ior g]Õbal do contrato em R$ 42.780,00 (quarenta e dois t'; l,
ê setêceÍrto s e oitenta reais)

§1". Excepcionalmente poderá ser acrescida de 20% a remuneraÇão
das horas trabalhadas em regime noturno, compreendidô aquele
préstimo dêsenvolvido entre 22h de um dia até 05h do outro,
considerada a redução de jornada.

§2". Será acrescida de adicionaf de insafubrldade, em

percentuais de 10%, 20% ou 4OZ, conforme o grau de exposição,
quando a atividade desenvolvida estivêr Iistada naquelas
previstas na Norma Regu.Iamentar n'15 do Ministério do Trabalho
e Emprego.

§3'. Os valores ora contratados não serão reajustados, salvo se
a remuneraÇão for vinculada ao safárj-o minj-mo e o mesmo sofrer
alteraÇão.

CIJ{USULÀ SEXTA - DÀ o Ánrn

À despesa prevista na C1áusula Quinta deste pacto correrá por
conta da seguintê dotaÇão orçamentária, constante do orÇamento
para ô exercicio financeiro de 2O25.

I'NIDADE ORÇAI{ENTÁRIÀ: 03001 - Fundo Municipal de saúde

ÀçÁo 20L6 - Manutençao das aÇoes voftada
atenção primaria

ELEMENTO DE DESPESÀ:

rONTE DE RECURSO:

31900400
Determinado

r5001002
despesas
s aúde

_RP
com aÇÕes

ContrataÇão Por TemPo

- IdentificaÇão das
e serviços públicos de

16000000 - Transferênciâs Eundo a Fundo
de Recurso do SUS provenientes do Governo
Federat - B.l-oco de ManutênÇão das Àções
de Serviços Públicos de Saúde
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ESTADO DE SERGIPE
MT'NICÍPIO DE DIVINA PASTOR;A

SECRETÀRIÀ MI'NICI PÀT DE SÀÚDE

Seguir rigorosamente as dêtermi-nações da Secretaria Municipal de
Saúde atender às normas do Projeto a que está vj-nculadoi

Realizar suas atribuiÇões com ét1ca e profissionalismo,
executando suas atribuiÇões conforme especificado no Decreto
Municipal n." 150/2013;

Mantêr o
demandas,
decorrênte

CONTRÀTÀNTE
queixas e
de sua aÇão,'

Livre de quaÍsquer rêivindicaçõês,
representaÇôes de qualquer nature za,

Manter, durante toda a execução do contrato' em compatibilidade
com as obrigaçÕes por efe assumidas, todas as condiçÕes de
habilitação e qualificaÇão inerentes à sua profissão, qual seja,
DENTTSTA DO P

Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados.

DO CONÍR,ÀTÀNTE :

CoLocar à disposição do (a) CONTRIÀTÀDO (À) todos os elementos
necessários ao bom desempenho dos serviços contratadosi

Efetuar os pagamentos devidos dentro dos prazos convencionados ,'

ao andamento dosFiscalizar e acompanhar a CONTRATÀDO (À) quanto
serviços prestados.

Poderá a PREFEIrURÀ MITNICIPA! DE DIVINÀ PÀSTORÀ rêscindir
unilateralmente o presente contrato:

a) se ocorrer o ínadimplemento da cláusula sexta;
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)

CLáUSULÀ SÉTIMÀ - DAS FESPONSÀBILIDÀDES DAS PÀRTES

po (À) coNTRÀTÀpo (À)

CLÁUSULÀ OITÀVA - DÀ RESCISÃO



ESTÀDO DE SERGIPE
MT'NICÍPIO DE DIVINA PASTORJA

SECRETÀRIÀ MUNTCI PÀt DE SAÚDE

c) se hôuver a nomeaÇão de candidatos no concurso púb1ico

previsto no Decreto n" 041 /2019, sem que caiba qualquer tipo dê

indenização para (o) a CONTRÀTADO(À);

d) Por interesse da administração púb1ica'

CLI{USULÀ ÀIONA DAS OBRIGACõES PERT INENTES À LEI GERÀL DE

por
ou

aos

PROTECÃO DE DADOS (LGPD)

Picam as PARTES obrigadas a cumprir e respeitar o disposto na
Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de ProteÇão de
Dados (LGPDT quanto a todos os dados pessoais que tiverem acesso
em razão do presente contrato, independentemente de decfaração
ou de aceitaÇâô expressa.

cu(usurÀ DÉcrMA vÍNculo

Este contrato não gerará,
trabalhista.

CLT{USULÀ DÉCIMÀ PRIMEIR,A -

ern

DO FORO

hipótese afguma, qualquer vincufo

Fica e.Ieito o foro da COIíÂRCÀ DE DfVINÀ PASTORÀ, Estado de

SERGIPE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, para dirimir qualsquer dúvldas surgidas na execução do
presente pacto.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presentê
termo particufar de contrato em 02 (duas) vias de igual teor e

para um só fim, juntamênte com as testemunhas abaixo, com o

objetivo de que produzam os seus juridícos e legais efeitos '
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b) se ocorrer alguma das hipóteses de rescisão previstas na Lei

municipal n." 2L4 de 16 de marÇo de 2021;

Parágrafo Único, Em qualquer das hiPóteses de resclsão
iniciativa Adminístrativa, não caberá indenização
compensaÇão, mas tào somente a retribuição correspondente
serviços efeci vamente prestado.



ESTÀDO DE SERGIPE
MT'NICÍPTO DE DIVINA PÀSTORA

SECRETÀRTÀ MUNICI PÀT DE SAÚDE

Divina Pestora/sE, L6/ ol/ 2025.

Edivalianê íeI Chagas
Secretária Municipal de Saúde

cPF : 053.928.09S-02

Testemunha:

t hrtos.,<r.. cLi ,'?r.-

CPF: b <1 (,8

O E'I'NDO I4I'NICIPÀ! DE SÀÚDE DE DIVINÀ PASTOR,A, ESTADO DE SERGIPE,
representado por sua Secretária, Sr'. Edivaliane Maciel Chagas,

PraÇa da Bandeira,157 Centro - Divina Pastor.a/SE CEP: 49'650-000
cNPir: 11. 544 .53?/0001-39

ee:s.â<< ffizó

EDITAL DE PT'BLICACÃO



ESTÀDO DE SERGIPE
MT'NICÍPIO DE DIVINA PÀSTOFÀ

SECR.ETÀRIÀ UUNICI PÀL DE SAÚDE

torna público que firmou COtiffRÀTO com a Senhor ÀCSÀJÀIIY DE

CáSSra SILVÀ MENEZES, objetivando a prestaÇão de serviços como
DEÀITI STÀ DO PSF, pelo periodo de í'I Eêsês e quínze dias , pelo
valor mensal de R$ 3.72O,OO (Três nil. aêtêcêntos e vintc !êais) ,
perfazendo o valor global em R§ 42. 780 ,00 (Quazante e dois úi7,
setêcer:tos e oitenta zeais). O presente Edital deverá ser
afixado no focal costumeiro, para conhecimento dos interessados,
conforme estabefecido no Àrt. 13, inciso xII, da CÕnstituição
Estadual.

Divina PastÕrâ/SE, 16 dê iIANEIRO de 2025.

Ediva Mac Chagas
de SaúdeSecretária Mun i cipa I
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